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PROTOCOLO DE ACESSO PARA CONSULTA EM EPIDERMÓLISE BOLHOSA

INDICAÇÕES:

 Suspeita ou diagnósƟco confirmado de Epidermólise Bolhosa.

CONTEÚDO DESCRITIVO MÍNIMO:

 Epidermólise Bolhosa confirmada (avaliação médica e/ou sequenciamento genéƟco);

 Recém-nascido com desordens cutâneas, que se caracteriza pela formação de bolhas

de maneira espontânea ou após mínimos traumas mecânicos;

 Suspeita de Epidermólise Bolhosa que passou por algum médico da Atenção Primária

a Saúde ou médico dermatologista de referência do município;

 Pacientes que apresentam bolhas de forma localizada, nas extremidades ou generali-

zada, afeta diferentes locais do corpo;

 Descrever laudo de exames com data quando o paciente já tenha realizado.

PROFISSIONAIS SOLICITANTES:

 MÉDICOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, MÉDICOS ESPECIALISTAS E ENFERMEIRO.

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO:

VERMELHO
 Epidermólise Bolhosa que apresentar infecção secundária 
ou em área de mucosas.

AMARELO

 Epidermólise bolhosa Juncional;

 Epidermólise bolhosa Distrófica Dominante;

 Epidermólise bolhosa Distrófica Recessiva;

 Epidermólise bolhosa simples;

 Epidermólise bolhosa de Kindler;

 Epidermólise Bolhosa Adquirida;
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